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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE
SEGURANÇA.  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  E
OBSCURIDADE.  VÍCIOS  INEXISTENTES.
MATÉRIA  DEVIDAMENTE  ENFRENTADA  NO
DECISÓRIO  EMBARGADO. FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
VINCULAÇÃO  À  INCIDÊNCIA DAS  HIPÓTESES
DO ART. 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos  de  obscuridade,  contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e,
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do
expediente, impõe-se a sua rejeição.

-   Ainda  que  para  fins  de  prequestionamento,  os
embargos de declaração só podem ser admitidos se
detectado na decisão algum dos vícios enumerados
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no artigo 535, do Código de Processo Civil, situação
na verificada no caso.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA, a  Segunda  Seção  Especializada

Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os
embargos de declaração.

A PBprev - Paraíba Previdência opôs  Embargos de
Declaração, fls. 145/149, contra o acórdão de fls. 124/139, que, por votação unânime,
concedeu a segurança pleiteada por  Libercy dos Santos Silva,  para determinar a
implantação  do  adicional  de  representação  no  contracheque  da  impetrante,  nos
moldes descritos  na Lei nº 9.703/2012, com efeitos retroativos à data da impetração
do presente writ.

Em suas razões, a recorrente aduz, em resumo, o seu
intento de prequestionar a matéria, especificamente no que se refere à interpretação e
aplicação,  ao  caso  telado,  das  regras  contidas  no  art.  4º,  §  1º,  VII,  da  Lei  nº
10.887/2004, e art. 40, § 2º, da Constituição Federal. 

Desnecessária a intimação da embargada, haja vista
ser caso de aclaratórios sem efeitos infringentes.

É o RELATÓRIO.

VOTO 

De início, é oportuno esclarecer que, nos moldes dos
incisos I e II, do art. 535, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração
somente  são  cabíveis  quando  “houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,  obscuridade,
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contradição”  ou  “for  omitido  ponto  sobre  o  qual  devia  pronunciar-se  o  Juiz  ou
Tribunal”.

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um
pronunciamento  complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo  os  demais  vícios,  a
mesma decisão deverá ser explicitada.

Nessa ordem de ideias, é cediço que os embargos de
declaração  se  prestam  a  viabilizar,  dentro  da  mesma  relação  processual,  a
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  obscuridade,  contradição  ou
omissão, não se revestindo, portanto, de características de revisão total do julgado.

No caso dos autos, analisando as razões do reclamo,
percebe-se que a embargante, em verdade, não se conformou com a fundamentação
da  decisão  contrária  às  suas  pretensões  e,  sem  apontar  quaisquer  dos  vícios
elencados no art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, lançou mão dos
declaratórios, tão somente com o intento de prequestionar as regras contidas no art.
4º, § 1º, VII, da Lei nº 10.887/2004, e art. 40, § 2º, da Constituição Federal.

Todavia,  não  vislumbro  omissão  alguma  a  ser
sanada, porquanto todas as questões levantadas e necessárias ao correto deslinde do
feito foram devidamente enfrentadas, consoante se observa do excerto do decisório
embargado abaixo reproduzido, fls. 129/134:

O cerne da questão posta a desate consiste em saber
se Libercy dos Santos Silva, Perito Oficial Criminal
da Polícia Civil do Estado da Paraíba, aposentada no
dia 26 de outubro de 1988,  nos termos do art. 224,
inciso III, "b", da Lei Complementar nº 39, de 26 de
dezembro de 1985, fl. 37, faz jus à incorporação da
vantagem denominada Adicional de Representação
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nos seus proventos.
Pois  bem. Acerca do tema, faz-se mister,  de início,
analisar as  normas constitucionais  que alteraram o
regramento  da  concessão  da  aposentadoria  aos
servidores públicos. 
A  Constituição  Federal  previa,  originariamente,  a
paridade remuneratória entre os membros da ativa e
os inativos,  conforme se depreende do teor do art.
40, § 4º, cuja redação estabelecia:
Art. 40. O Servidor será aposentado:
(...)
§ 4º. Os proventos da aposentadoria serão revistos,
na mesma proporção e na mesma data, sempre que
se  modificar  a  remuneração  dos  servidores  em
atividade,  sendo  também  estendidos  aos  inativos
quaisquer  benefícios  ou  vantagens  posteriormente
concedidos  aos  servidores  em  atividade,  inclusive
quando  decorrentes  da  transformação  ou
reclassificação do cargo ou função em que se deu a
aposentadoria, na forma da lei. 
Com a eclosão da Emenda Constitucional nº 20/98,
foi mantida a paridade de vencimentos entre ativos e
inativos, passando tal garantia a figurar no § 8º do
mencionado art. 40, senão vejamos:
Art. 40. O Servidor será aposentado:
(...)
§  8º.  Observado  o  disposto  no  artigo  37,  XI,  os
proventos  de  aposentadoria  e  as  pensões  serão
revistos  na  mesma  proporção  e  na  mesma  data,
sempre  que  se  modificar  a  remuneração  dos
servidores em atividade, sendo também estendidos
aos  aposentados  e  aos  pensionistas  quaisquer
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos
aos  servidores  em  atividade,  inclusive  quando
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decorrentes  da transformação ou reclassificação do
cargo ou função em que se deu a aposentadoria o
que serviu de referência para a concessão da pensão,
na forma da lei.
No  ano  de  2003,  foram  implementadas  severas
mudanças no sistema de previdência dos servidores
públicos,  tendo  a  garantia  de  paridade  de
vencimentos  entre  ativos  e  inativo  deixado  de
subsistir,  pois  o  legislador  constituinte  estabeleceu
que “para o cálculo dos proventos de aposentadoria,
por ocasião da sua concessão, serão consideradas as
remunerações  utilizadas  como  base  para  as
contribuições  do  servidor  aos  regimes  de
previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na
forma da lei” (art. 40, § 3º, da Constituição Federal). 
Com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
41,  de 19 de dezembro de 2013,  o § 8º,  do art.  40,
passou a estabelecer:
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da
União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é
assegurado  regime  de  previdência  de  caráter
contributivo  e  solidário,  mediante  contribuição  do
respectivo  ente  público,  dos  servidores  ativos  e
inativos e dos pensionistas, observados critérios que
preservem  o  equilíbrio  financeiro  e  atuarial  e  o
disposto neste artigo. 
(…)
§  8º.  É  assegurado  o  reajustamento  dos  benefícios
para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor
real, conforme critérios estabelecidos em lei.
Contudo, na mesma Emenda, o legislador preservou
o direito adquirido daqueles que atendiam às regras
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insertas na legislação pretérita, estabelecendo no art.
3º, § 2º, o seguinte:
Art.  3º.  É  assegurada  a  concessão,  a  qualquer
tempo,  de  aposentadoria  aos  servidores  públicos,
bem como pensão aos seus dependentes, que, até a
data  de  publicação  desta  Emenda,  tenham
cumprido todos os requisitos para obtenção desses
benefícios,  com  base  nos  critérios  da  legislação
então vigente.
(...)
§ 2º. Os proventos da aposentadoria a ser concedida
aos  servidores  públicos  referidos  no  caput,  em
termos  integrais  ou  proporcionais  ao  tempo  de
contribuição  já  exercido  até  a  data  de  publicação
desta  Emenda,  bem  como  as  pensões  de  seus
dependentes  serão  calculados  de  acordo  com  a
legislação em vigor à época em que foram atendidos
os  requisitos  nela  estabelecidos  para  a  concessão
desses  benefícios  ou  nas  condições  da  legislação
vigente - negritei.
Como se depreende dos dispositivos citados alhures,
mesmo com o advento da Emenda Constitucional nº
41/2003,  o  legislador  respeitou  o  princípio
constitucional  do  direito  adquirido,  preservando,
assim,  o  direito  à  paridade  de  remuneração  dos
servidores da ativa que já haviam cumprido todos os
requisitos  para  a  concessão  da  aposentadoria  com
fulcro  no  regramento  constitucional  anterior,  bem
como daqueles que já se encontravam aposentados,
caso da impetrante, que se aposentou no dia 26 de
outubro de 1988, fl. 37.
A propósito,  a  Corte  Suprema,  após  reconhecer  a
repercussão geral da matéria,  exarou entendimento
esclarecedor  sobre  o  direito  à  paridade
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remuneratória  dos  servidores  com  ingresso  no
funcionalismo  antes  da  Emenda  Constitucional  nº
41/2003. Eis a ementa do respectivo julgado:
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
ADMINISTRATIVO  E  PREVIDENCIÁRIO.
SERVIDOR  PÚBLICO.  GRATIFICAÇÃO  POR
ATIVIDADE DE MAGISTÉRIO, INSTITUÍDA PELA
LEI COMPLEMENTAR 977/2005,  DO ESTADO DE
SÃO  PAULO.  DIREITO  INTERTEMPORAL.
PARIDADE  REMUNERATÓRIA  ENTRE
SERVIDORES  ATIVOS  E  INATIVOS  QUE
INGRESSARAM  NO  SERVIÇO  PÚBLICO  ANTES
DA  EC  41/2003  E  SE  APOSENTARAM  APÓS  A
REFERIDA EMENDA. POSSIBILIDADE. ARTS. 6º E
7º DA EC 41/2003, E ARTS. 2º E 3º DA EC 47/2005.
REGRAS DE TRANSIÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA.  RECURSO  PARCIALMENTE
PROVIDO. I -  Estende-se aos servidores inativos a
gratificação extensiva, em caráter genérico, a todos
os servidores em atividade,  independentemente da
natureza  da  função  exercida  ou  do  local  onde  o
serviço é prestado (art. 40, § 8º, da Constituição). II -
Os servidores que ingressaram no serviço público
antes da EC 41/2003, mas que se aposentaram após
a  referida  emenda,  possuem  direito  à  paridade
remuneratória e à integralidade no cálculo de seus
proventos,  desde  que  observadas  as  regras  de
transição  especificadas  nos  arts.  2º  e  3º  da  EC
47/2005.  III  -  Recurso  extraordinário  parcialmente
provido.  (RE  590260,  Relator(a):  Min.  RICARDO
LEWANDOWSKI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
24/06/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT
VOL-02379-09 PP-01917) - destaquei.
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Assim,  reconhecido  o  direito  da  impetrante  à
paridade e integralidade de remuneração, já que se
aposentou  antes  das  alterações  introduzidas  pela
Emenda Constitucional nº 41/2003, passo ao exame
do  pedido  de  implantação  do  Adicional  de
Representação no seu contracheque.
A vantagem em questão, inicialmente prevista na Lei
Complementar Estadual nº 58/2003, também restou
estabelecida  na  Lei  Complementar  Estadual  nº
85/2008 (Lei Orgânica e o Estatuto da Polícia Civil do
Estado  da  Paraíba),  as  quais  estatuem,
respectivamente:
Art. 78. O Adicional de representação é a vantagem
concedida  por  lei  em  virtude  da  natureza  e  das
peculiaridades dos cargos exercidos.
E,
Art. 84. Além do vencimento, poderão ser atribuídos
ao  Policial  Civil  as  seguintes  vantagens,  cuja
regulamentação será objeto de lei específica:
(...)
VII - adicional de representação;
Atendendo ao comando legal inserto no art.  84 da
Lei Orgânica da Polícia Civil da Paraíba, a Medida
Provisória nº 185/2012, posteriormente transformada
na  Lei  Estadual  nº  9.703/2012,  regulamentou  o
percebimento  do  adicional  de  representação,
estabelecendo, no seu art. 6º, o seguinte:
Art. 6º.  O Adicional de Representação, previsto no
Art. 57, Inciso XIV, da Lei Complementar nº 58, de
30 de dezembro de 2003, fica assim disciplinado:
I  –  para  os  servidores  públicos  pertencentes  ao
Grupo Ocupacional Polícia Civil, seus valores serão
os seguintes:
(…)
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e) Perito Oficial, Classe A: R$ 657,30;
f) Perito Oficial, Classe B: R$ 701,66;
g) Perito Oficial, Classe C: R$ 748,88;
h) Perito Oficial, Classe Especial: R$ 799,23;
Assim, diante do caráter de generalidade do referido
benefício - devido indistintamente aos servidores da
ativa -, os inativos, que se aposentarem com direito à
integralidade  e  paridade,  caso  da  requerente,
possuem direito à percepção do referido adicional,
pois, de acordo com o art. 78, da Lei Complementar
nº  58/2003,  acima  citado,  tal  verba  é  inerente  ao
próprio cargo, independentemente da  função ou do
local do serviço prestado. 
Nesse  sentido,  o  seguinte  aresto  do  Supremo
Tribunal Federal:
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
ADMINISTRATIVO  E  PREVIDENCIÁRIO.
SERVIDOR  PÚBLICO.  GRATIFICAÇÃO  POR
ATIVIDADE DE MAGISTÉRIO, INSTITUÍDA PELA
LEI COMPLEMENTAR 977/2005,  DO ESTADO DE
SÃO  PAULO.  DIREITO  INTERTEMPORAL.
PARIDADE  REMUNERATÓRIA  ENTRE
SERVIDORES  ATIVOS  E  INATIVOS  QUE
INGRESSARAM  NO  SERVIÇO  PÚBLICO  ANTES
DA  EC  41/2003  E  SE  APOSENTARAM  APÓS  A
REFERIDA EMENDA. POSSIBILIDADE. ARTS. 6º E
7º DA EC 41/2003, E ARTS. 2º E 3º DA EC 47/2005.
REGRAS DE TRANSIÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA.  RECURSO  PARCIALMENTE
PROVIDO. I -  Estende-se aos servidores inativos a
gratificação extensiva, em caráter genérico, a todos
os servidores em atividade, independentemente da
natureza  da  função  exercida  ou  do  local  onde  o
serviço é prestado (art. 40, § 8º, da Constituição). II -
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Os  servidores  que  ingressaram no  serviço  público
antes da EC 41/2003, mas que se aposentaram após a
referida  emenda,  possuem  direito  à  paridade
remuneratória e à integralidade no cálculo de seus
proventos,  desde  que  observadas  as  regras  de
transição  especificadas  nos  arts.  2º  e  3º  da  EC
47/2005.  III  - Recurso  extraordinário  parcialmente
provido.  (STF.  RE  590260/SP  -  SÃO  PAULO.  Rel.
Min.  Ricardo  Lewandowski.  J.  Em  24/06/2009)  -
grifei.

Desse  modo,  tendo  o  acórdão  impugnado
enfrentado, de forma clara e precisa, toda questão necessária ao deslinde do writ, não
vislumbro omissão alguma a ser sanada, tampouco contradição ou obscuridade a ser
esclarecida.

Portanto, diante da não caracterização de omissão a
reclamar  pronunciamento  complementar,  ou  de  contradição  ou  obscuridade  a
merecer  esclarecimento,  a  rejeição  dos  presentes  embargos  é  medida  cogente,
porquanto, mesmo para fins de prequestionamento, é necessária a caracterização dos
vícios elencados no art. 535, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO
DO  JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS. Constatado que a insurgência da
embargante  não  diz  respeito  a  eventual  vício  de
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação que lhe foi desfavorável,  é de rigor a
rejeição  dos  aclaratórios.  “o  magistrado  não  está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos
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pela  parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão”. O
colendo  Superior  Tribunal  de  justiça  tem
entendimento  pacífico  de  que  os  embargos
declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão
embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam
o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição).
[…].  (TJPB;  Rec.  200.2012.071456-9/001;  Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da
Silva; DJPB 05/03/2014; Pág. 18) - grifei.

Ademais,  como  é  sabido,  o  magistrado  não  está
obrigado a rebater na sua decisão um a um dos argumentos trazidos pelas partes,
sendo suficiente a utilização de motivação que justifique o entendimento adotado.
Em outras palavras, “Cabe ao magistrado decidir a questão de acordo com o seu livre
convencimento,  não  estando  obrigado  a  rebater,  um  a  um,  os  argumentos
apresentados pela parte quando já encontrou fundamento suficiente para decidir a
controvérsia. (EDcl no AgRg no AREsp 195.246/BA, Rel. Min. Napoleão nunes maia
filho, julgado em 17/12/2013, dje 04/02/2014).

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO.

Presidiu  a  sessão,  o  Desembargador  Frederico
Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  (Relator).  Participaram  ainda  do  julgamento,  os
Desembargadores  José  Aurélio  da  Cruz,  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira  e
Ricardo Vital  de Almeida (Juiz  convocado para  substituir  o  Desembargador João
Alves da Silva).

Impedido o Desembargador Saulo Henriques de Sá e
Benevides. 
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Ausente  justificadamente a  Desembargadora Maria
das Graças Morais Guedes.

Presente  a  Dra.  Ana  Cândido  Espínola,
representando o Ministério Público.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Seção  Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 24 de fevereiro de
2016  - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador 
                             Relator
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